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Projeto de Lei
 
Institui o "Dia do Missionário Evangélico” 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Missionário Evangélico” a ser comemorado todo dia 29 de julho,
passando esta data a integrar o Calendário Oficial do Estado de São Paulo.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente Projeto de Lei tem o claro objetivo de instituir “Dia do Missionário Evangélico”, a ser celebrado
anualmente no dia 29 do mês de julho.
 
Os missionários são pessoas que se comprometem em focar suas vidas para disseminar a palavra de
Deus ao redor do mundo todo, com objetivo de atingir o coração e as intenções das pessoas. Geralmente
são pastores que ao lado de suas famílias, se deslocam para pregar o evangelho.
 
Segundo o dicionário, missionário significa:  “aquele que se dedica a pregar uma religião, a catequizar e a
trabalhar para a conversão de alguém à sua fé, entre os povos...”.  Ou  “aquele que recebeu ou assumiu a
incumbência de realizar determinada tarefa ou promover a sua concretização..” E como Jesus deu a
missão, podemos dizer que os que a cumprem, são missionários.
 
Na prática, são pessoas que se dispõe a sair de suas casas, de seus bairros e até de suas cidades ou
países para pregar o Evangelho.
 
Há aqueles que mudam de cidade e vão para locais remotos do Brasil.
 
Há aqueles que saem do estado natal e até os que são enviados por Deus a lugares onde Jesus ainda é
uma pessoa desconhecida, como lugares onde a Bíblia é proibida.
 
Um levantamento encomendado pela Rádio Trans Mundial à Missão Portas Abertas mostra que há, pelo
menos, 22 países que impõem restrições à leitura da Bíblia Sagrada. Em muitos deles, possuir um
exemplar resulta em perseguição, prisão ou até, em casos extremos, em morte. 
 
Em outros lugares, carregar uma Bíblia consigo é um crime. Ainda assim, vemos pessoas arriscando suas
vidas para falar de Jesus.
 
Apesar das restrições em diferentes partes do mundo, a Bíblia segue como o livro mais vendido de todos
os tempos. Dados da Wycliffe Global Alliance apontavam que, até 2020, 698 línguas tinham o livro
sagrado completo traduzido. Das 7.360 línguas no mundo, apenas 3.415 têm alguma parte das escrituras
traduzidas (total ou parcialmente).
 
Durante uma programação, o Bispo Edir Macedo destacou que a Universal chegou à Angola logo no
início dos anos 1990. De acordo com o Bispo, àquela época, o país enfrentava guerra e o missionário
enviado passou por muitas dificuldades. (https://www.universal.org/noticias/post/alerta-aos-que-
disseminam-a-discordia/)
 
“Nessa altura,  ele (o missionário)  falava para mim: ‘Bispo o que está acontecendo aqui  é que eles
invadiram a igreja, tive que me esconder’. Ele contou as experiências que passou aí em Angola, mas ele
foi perseverante. Ele não só trabalhou da forma da fé, mas também a parte social”, disse o Bispo.
 
Ainda pontuou que, mesmo diante da dificuldade, o missionário continuou com o propósito de pregar o
evangelho. Logo depois de alguns meses, a guerra cessou e a paz reinou no país. Todavia, isso apenas
foi possível porque os pastores que lá estavam eram fontes de Deus.
 
De acordo com o escritor e missionário David Higginbotham, que trabalha junto a Universal há 28 anos, a
intepretação que cada um faz daquilo que acontece se torna a sua própria “verdade”, sobre a qual essa
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pessoa viverá.
 
“Interpretar o mundo da maneira de Deus pode virar tudo de ponta-cabeça”, explica o missionário. “Deus
quer que nós comecemos a interpretar o mundo do Seu jeito. Mas isso vem de uma fé radical, em suas
promessas,  em seu  caráter.  O  Espírito  de  Deus  cria  uma nova  interpretação.  Antes  de  tudo,  nós
interpretamos a nós mesmos como fortes e sem necessidade de aprovação de ninguém para sermos
felizes.”
 
Diante de todo o exposto e com objetivo de homenagear a figura do missionário evangélico, toda a luta a
ele imposta nada mais justo que se criar o dia desta pessoa de Deus.
 
Desta forma justifica-se a apresentação da presente propositura, para a qual conto com o apoio dos meus
nobres pares em sua aprovação.
 
Sala das Sessões, em...
 
 
 
 
 
 

Rui Alves - REPUBLICANOS
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